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PROJETO DE LEI N" 33 , DE 2025
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Art. 30 O Programa será executado pela Secretaria Municipal de
com a Secretaria Municipal de
requisitos cumulativos:

?i:q9" sobre a criação de um programa dedrstribuição de Kit máternidu,l" p"."ot,nnà JãAmor 
. para gestantes em situaçâo Cc

l1::11?!grdg. sociar no Municipio ;;uongonhas e dá outras providências.

A câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, prefeitc>Municipal, sanciono e promutgã u."grintJÉi "" '',,,,

Art' 1o Fica o poder Executivo Municipar autorizado a rnstiturr o programa ,,Kit
Maternidade pacotinho de Amor", com o objetivo de prestar apoio às gestantes emsituaÇão de vurnerabiiidade sociar, incentivando a rearzaçàodo pré_natar e promovendo
a saúde materno_infantil no Município de Congonhas.

Art' 20 o Programa 'Kit Materni<iade pacotinho de Amor,terá como objetivo pi.omover.lproteção á saúde e garantii- o bem estar do recém-nascido e da mãe, i)or. meio irofornecinrento de itens essenciais em um kit de higiene e enxoval.

Assistência Social, observando

l- ldentificação e acompanhamento das gestantes em silr.ração de vurnerabiricrade
social, aconipanhadas pera secretaria de Desenvorvimento e Assistência sociar í,)

cidadania, ser beneÍiciária clo Programa Bolsa Família, derridamente cadastrar,a e corn
situaçáo regular no cadastro unico para programas sociais do Gover.o Federar _-

CadUnico;

ll - Estínrulo à rearização do pre,natar compreto, com no minimo 06 (seis) consurtas
rnédicas, conforme protocolos do lr/linistério da Saúde; e

lll- Apresentação do cartão de vacrnação atualizado da gestante

Art. 4o O kit maternidade deverá ccnter obrigatoriamente:

Cámara Municipâ! de C.)ngonhas
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l- 1 (uma) bolsa de maternidade;

Il- 1 (um) cobertor;

$o

lll- 2 (dois) macacÕes curtos;

IV- 2 (dois) macacÕes longos;

V- 2 (dois) bodies;

Vl- 1 (um) casaquinho com capuz;

Vll- 2 (dois) pares de meias;

Vlll-1 (uma) toalha com capuz;

lX- 1 (um) pacote de lenços umedecidos;

X- 1 (um) pacote de fraldas descartáveis;

Xl- 1 (um) tubo de ponra<ia antiassacluras;

Xl- 1 (um) termômetro digrtal;

Xll- 1 (um) frasco de sabonete líquido neutro;

Xlll- 1 (um) pacote de algodão;

XIV- 1 (um) pacote de cotonetes,

XV- 1 (uma) chupeta (opcional);

XVI- 1 (uma) mamadeira (opcional);

XVll- 2 (dois) pacotes de fralda descartável adulta

§1o será distribuídc ufl kit maternidade para cada criança e a mãe, no momento do
nascimento, ainda que o mesrTro não ocorra no Hospital clesta cidade, devendo ser

Câmaía Municipal de Congorrhas
Rua Dr PircíÍico Homem Júnior, 32. Cent.o, Congonhas/Mc - Telefone. (31) 3732-0300 - E-ntárl. camara@coirgonhes.m0.tc.t tJÍ
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retirado na secretaria responsável, mediante certidão de
comprovação dos reguisitos do art. 30 desta lei.

§2o Os itens do enxoval serão padronizados na cor neutra.

Art. 50 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei

nascrmento do recém_nascido e

no prazo de 60 (sessenta)
estabelecendo os procedimentos

demais disposiçÕes necessárias à

dias, contados da data
operacionais, os critérios

sua publicaçãc,

requenmento, e

de

de

Art' 60 As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correrão à conta das dotaçÕesorçamentárias da secretaria Municipar de saúde, consignadas no orÇamento vigente,podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 23 de abril de2025

implementação do programa

i{ eli fft to Faustino (Heli Piu)
Vereador

Câmara Municipal de Congonhâ.,
Rua Dr. Pac;Íico Homem Júnior,81, Ccntro, Congonhas/MC -Íeiefc'ne: (31) 3732 C3OO - E-rrartr carnarâ@congor,ilâs.írg leg ií
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JUSTIFICATIVA

do exposto, solicitamos o apoio cios
importante irriciativa, que representa

nobres vereadores para â
um investimento direto na

o presente projeto de Lei tem como 
.finaricrade criar um programa paraautorizat a distribuição de "Kit Maternidade p""otnt,o de Amor,,, iniciativa vortada aofortalecimento das poríticas púbricas de assistência sociar e saúde, com foco no cuidadointegrar à gestante e ao recém-nascido em situação de vurnerabiridade sociar noMunicípio de Congonhas.

Sabemos que o início da vida é uma fase extremamente delicada, quedemanda cuidados específícos e atenção 
"on,inr". Entretanto, muitas famíriasenfrentam dificuldades so .

h g e n e e u",r, ;;; ;;;,- ;:fi!l 
I 
ffi : ::ffi lfl il:l,i] ;il:::: i J ilJnl:: ::gestacional. E nesse contexto que o presente p;;;;, se torna essencial

o fornecimento do kit maternidade tem dupra função: de um rado, garanteapoio materiar às fanrírias em situaçáo de vurnerabiridade, de outro, funciona comoincentivo direto à adesâo ao pré-natar compreto e á participação das gestantes errlatividades educativas que promovam o cuidado responsáver e informado durante agestaçâo, o parto e o pós-parto.

Arem disso, a proposta está arinhada aos princípios do sistema único desaÚde (sus) e da porítica Nacionar de Assistência sociar (pNAS), ao promover oacesso universar e equánime aos serviços púbricos essenciais, ,"iorirnoo ocompromisso do poder público com a proteçao da infância e da maternidade.

A distribuição dos kits será feita de forma criteriosa e vincurada àcomprovaÇão de consurtas de pré-natar, vacinação atuarizada e participação em açÕeseducativas, o que fortalece a intersetorialidade entre as políticas de saúde e assistênciasocial e assegura a eficácia da medida proposta.

Diante
aprovação desta
dignidade, na saúde e no bem-estar das futuras mães e de seus filhos recérn-nascidos

M.Heli Na Faustino (Heli Piu)
Vereador

CámâÍa Municipal de Congonhàs
Rua Dr. Pacíf ico llomem Júnio.. 82 Centro Congonhas/Mc - Telefone (31) 3732-03C0 - E-maat: camara@congonhas.mg teg.b
www congonhas.mg.lcg.b.
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IMAGEM ILUSTRATIVA
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Projeto de Lei 3312025

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhas.mg.le8.br

www.congonhas.mg.leg.br

Matéria lida em Plenário - 12" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de abril de 2O2S

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Congonhas, 05 de maio de2025.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR

cro)

PARECER

Versa o projeto solre c1119io de programa Municipal visando apoiar
gestantes em situação de vulnerabilidade social.

A proposta é de iniciativa da vereador piu.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei orgânica
Municipal, que diz:

"Art.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da câmara, formarizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organizàção da secretariada Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,

transformação ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de

entidade da administração indireta; {; ,

providências.
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DISPOE SOBRE A INSTALAÇAO DE CAMERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGT]RANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.

e) a organização da Guarda Municipal e dos demais ó
administração pública;

f) os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que imprique em reduçâo da receita púbrica.,,

. Em julgamento histórico, o plenário do supremo Tribunal Federal, em
decisão de RECpERCTTRSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo
878.911 Rio de janeiro, publicada em29109/2016, decidiu :

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela câmaraMunicipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. r02, rrr, a, da ôonstituiçâo,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim eÀentado:
DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MLTNICIT T qUE óTSPÔP
P!ry A INSTALAÇÃO DE CÂIVERAS DE MOMTORAMENTO DE
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUMCIPAIS E CERCANIAS.vrolAÇÃo Ao ARrrcos 7o, ,2, § 1", rNcrsolr, Àpir.r'a ã iüi]iNcrsoVI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO E AO FLTNCIONAMENTO PE ÓNCÃOS..OÁ 

^NBOP

EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MLINICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CI{EFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCú PO
ftD^I?o (eDoc 1)' opostos embargos de declaração, estes foram .e.l"itados
(eDoc 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-sé violação aos arts. 24,Xy;
30, I e ll; 74, XY; e 227 da Constituição. Sustenta_se, em síntese, que a Lei
5'61612013, do Município do fuo de Janeiro, que dispõe sobre a instàlação de
câmeras de monitoramento de segurança nas escolás públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legúlativa
municipal. o prefeito do Município do Rio de Janeiro up..r"nto, contrirrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a InfraeJrutura de
chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. o documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11806252. supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃo cpnal No RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 zuO DE JANEIRO
MAMFESTAÇÃo rrata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela
Câmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da
Constituição, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim
ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE

a,
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vrolAÇÃo Ao ARTr.Gos 7),1?:§ t., rNcrso rr, at-ÍNpa d E l4s,PbrroVI' DA CONSTITUIçÃO EófAOUÀi. MATERIA ATINENTE ÀORGANIZAÇÃO P AO FLINCIOT.TAúN,O PP ONCÃOS DA REDEEDUCACToNAL D{jDylNrsrnadaó MLNrcrpAL. covrperÉNcnPRIVATIVA DO CHEFE OO POOPN PXPCUUVO. PROCEOÊNCIA DOPEDIDO (eDOC l). Opostos embargos A. a1.lu.uçao, .r,., ioã. .à;"irudo,(eDoc 2)' Nas razões do recurso .i,.uo.JiÀio, apresenta-se, inicialmente, apreliminar de repercussã1 geyl da matéria- afon,u_r. violação aos arts. 24,Xy;30, I e II; 74, Xy; e 227 da Constituição. §;stenta_se, em síntese, que a Lei5'616/2013' do Município do_Rio de Janeiro, lue dispõe sobre a iísáiaçao decâmeras de monitoramento 
.de segurança nu, .r.otá, públicas Áun1.lpul, .cercanias, trata de matériade interesJe rocár e, portanto, de competência legislativamunicipal' o prefeito do Município do Rio di Jarei.o;;;;il;;tr"i.ruro.r,

nas^quais-reafirma que a Lei 5.616/2013 Documento assinado digitalmenteconforme Mp no 2.200-212001_ 
-de 

2a/0gr2001, que institui a Infraestrutura dechaves Públicas Brasileira - ICp-Brasil. o ààcumento pode ser acessado noendereço eletrônico http://www.strlus.urlportàruautenticacao/ sob o número11806252. Inreiro Teor l"^^1:td*" _ página 3 de t7 frlunif..àçao sobre aRepercussão Gerar ARE g7g9l1 RG / RI e Inconrtitu.io.rut, po, t.utu'.ãe matériapara a quar a iniciativa do 
-processo legisrativo é privativa do poder Executivo(eDoc 4). observados os demais requiítos de- admissibilid"d", d"; p;imentoao agravo, conheço, desde rogo, do recurso extraordinário e submeto o assuntonele veiculado à análise dã existência de repercussão gerar da questãoconstitucional' Na espécie, cuida-se de ação direta de inc;nstitu;;naridade,

ajuizada pelo prefeito do Município do Rio je Janeiro, com vistas a á..iu.àçao o.inconsritucionaridade da Lei 5.6rc/2013, do úunicipio do Rio d. i;;;i;o, qr"disp.õe sobre a instalação de câmeras de monitoiamento de segurança nas escolaspúblicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: a.t. li. ro.nuobrigatória a instalação de câmeràs de moriitoram.nto'áá ;;;;.;rç" ,..dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. parágrafo único.A. instalação do equipamento. citado no caput considerará propo..io"nuln,"nt. onúmero de alunos e funcionários existentes na unidade escolár, b.* 
"o.o-u. rru,características territoriais e dimensões, respeitando u. no.,,u. técnüs exigiaaspela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Art. zo. cada unidadeescolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança qr. 

- 
,.giU.".

permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalaiões in-temas.
Parágrafo único' o equipamento citado no caputieste artigo apresàntaral..r..o
de gravaçâo de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nu, Ã."u, a. rt.o*.1uo'.nto
APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento ãssinado
digitalmente conforme Mp no 2.zoo-2/2ool de 24l0glz00l, que institui a
Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICp-Brasil. o documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacai sob o

9.,
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número 11806252. Supremo Tribunal Federar ARE g7g9l, 
^o 

,f, ninconstitucional, por tratar_ de matéria para a quar a iniciativa do processolegislativo é privativa 
.do .poder E*".utiro 1"ooc 4). observados os demaisrequisitos de admissibiridade, dou provimento ào agravo, coúeço, desde rogo, dorecurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado a 

^nátir" 
àa exrstenciade repercussão gerar da questão constitucional. Na espécie, .rrJ"-r. a" úo diretade inconstitucionaridade' aj.uizada pelo prefeiio do Município do Rio dá Janeiro,com vistas à declaração de inconstitucionaridade d_aLei 5.aia,/zóii, Joürni.ipiodo fuo de Janeiro, que dispô.e sobre a instaração de câmeras de monitoramento desegurança nas escolas públicas municipais e cercanias, e possui a seguinteredação: Art. 1o. Torna obrigatória a instàlação de câmeras de monitoramento desegurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.Parágrafo único. A instalação_ do equipamento citado nó .upri cànsiaeraraproporcionalmente o número de alunàs e funcionários existentes na unidadeescolar, bem como as suas características territoriais . dir.;.;,;;rfãiturao u,

1o*T técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas re.rriu, asNrArt' 2o' cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras d;-;;;;;rç. qr.registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instaraçõesintemas. Parágrafo único. o equipamento citado no caput deste artigo apresentarárecurso de gravação de imagens. Art. 3o. As escoias situadas iu,'À.", o.Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento
assinado digitalmente conforme Mp no 2.200- 2/200r de 24/og/2o0r,que institui aInfraestrutura de chaves públicas Brasileira - ICp-Brasil. o aocu-"-iã fod. ,..acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.brlportal/autenticacaã/ sob onúmero ll806252.Inteiro Teor do Aõórdão - página 4 âe fi Manifestação sobre aRepercussão Geral ARE 87891r RG / zu viorência t..ao f.ioJãade naimplantação do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da suapublicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa noprocesso legislativo é de inegável relevância dos pontos a. ,irtu ;rriar.o .político, mormente quando. se cogita desrespeito à competência privativã do chefe
do Poder Executivo. considerando, ainda, que a rei em questãô tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislaçáo, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Jãneiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses juridicos das
partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudÀncial do
supremo Tribunal Federal é no sentido de que as noÍTnas que regem o processo

.p
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legislativo previstas na constituição Federal sâo de reprodução obrigató.il p.ru,constituições dos estados-membros. confiram-se, a propósito, o RE 590.g29, Rel.Min. Marco Aurélio, Tribunal pleno, DJe iii.ZOtS; o RE_AgR 246.903, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, Segunáa rr..l, DJe 19.12.20rã; . o ir_aen:Documento assinado digitalmente-conforme # n" 2.200_2/200r aiu iqiottzoot,que institui a Infraestrutura de chaves públicas Brasileira - ICp-Bras,. odocumento pode ser acessado no endereço eletrônicohttp://www.stfjus.brlportal lautenticacaor sob o número rrg06252. 
-sup...o

Tribunal Federal ARE g7g9, RG / RI violência terão prioridade na imprantaçãodo equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre .* uigo. na data da sua pubricação.Inicialmente, registro que a discussão relativa uli.io a. ini.iutiru .ã-iro."rrolegislativo é de inegáver. rerevância do, porto. de vista jurídico--ã lolítico,mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do ciefe doPoder Executivo. considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão deacarretar despesa aos. cofres municipáis, destaca-se também a relevânciaeconômica da questão debatida. Ademais, os efeitos p.ati.o, ou r.!i.ru!uo, qr.incide sobre as escolas municipais . .....niu, jo gu.ao do Rio de Janeiro e comescopo protetivo dos direitos da criança e do adolescert., .rid"n.iu.i'qr. o ,.,nutem repercussão social e, certamente, não se limita aos int"..rr.friãi", a*partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importantá frisar quesomente é admissível recurso extraordinário contra decisão aà triirn"rl'[uo qu.declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da constituição Értuauutquando a matéria envorver norma da ctnstituição Federal a.'.ãp-ouçao
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurispruJáncial doSupremo Tribunal Federal é no sentido de que á, no*u, que regem o processolegislativo previstas na constituição Federal são de reproduçao oiiigdoliu p.r*constituições dos estados_-membros. confiram-se, a propósito, o RE 590.g29, Rel.Min' Marco Aurélio, Tribunal pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.201ã; . o ai_agn:
Documento assinado digitalmente conforme Mí n 2.200-2r2oo1 de 2410gr200r,que institui a Infraestrutura de chaves públicas Brasireira - ICp-Brasil. odocumento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número rlgo6252.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 5 de r7 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE g7g9rl
RG / zu 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, primeira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao prefeito cabe dispor
sobre a organização e o funcionamento doi órgãos da rede educacionar da
Administração Pública municipal (eDoc 1, fls. 4/5). Discute-se, portanto, a
aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da constituição à
legislação que cria obrigações a órgãos do poder Executivo, com consequente
aumento de despesa. o Supremo Tribunal Federal Íirmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão

p
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taxativamente previstas no art. 61 da constituição, que trata ou ."#. o"iniciativa de lei do Chefe do poder Executiío. úao ,. p.Àit., urri_,interpretação ampliativa do _citado dispositivo constitucionar, para abarcarmatérias além daquelas relativas ao funcionamento e .rrri rãça" daAdministração Pública, mais especificamente, a servidores e órgaos Jo poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672,F.er.tvfin'. ptten Gracie,Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunar pleno, ôr ro.rrioóo; 

-ou 
eol2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal pleno, DJe 2.3.2015;. au eôt :.:S+,Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.g.200g, este último assim .m"ntudo, ,ro qu"

iNtETCSSA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGôS 1",2"
E 3'DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE2,OO4,DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERMDADE E PATERNIDADE. REALIZEçÂO CúIUTTE.EFErrvAÇÃo Do DrRErro A ASSrsrÊNCrA JuDrciaúÀ.--isr osINICIATIVA PARLAMENTAR QLTE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEr4BRo. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme Mp no
2.200-212001 de 24/08/200r, que institui a Infraestrutura de chaves públicas
Brasileira - ICP-Brasil. o documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portallautenticacao/ sob o número lÂoazs,z. supremo
Tribunal Federal ARE 8789r 1 RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, primeira
Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorrido entendeu qr. up.ru,
ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede
educacional da Administração pública municipal (eDoc r, fls. 4/5)IDiscute-se,
portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. Ot, g t", U, aa
constituição à legislação que cria obrigações a àrgãos do poder Exeãutivo, com
consequente aumento de despesa. o Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão taxativamente previstas no art. 61 da constituição, que trata dá reserva de
iniciativa de lei do chefe do poder Executivo. uaó se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADr2.672,Rel. MiÀ. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que
interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1", 2"
E 3'DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA.
EFETIVAÇÃO DO DTRETTO A ASSTSTÊNCrA JUDTCTÁrue. lonr oE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme Mp no
2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Pú$icas
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Brasileira ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eleirônicohttp://www.stfJus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11g06252. lnte tro Teor doAcórdão Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911RG/zu INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃo ACoLHTDA. (...) t. Aocontrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que cne despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. Ashipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 6l da Constituição do Brasil matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, § 10, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administra tiva, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do poder
Executivo, prevista no art. 61, § lo, II, b, da Constituição, somente se aplica aos
Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaqulm Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de
lnstalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro neúum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente -se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.ZOO-2\2OO\ de 24/0g12001 que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu
TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMAL NÃO ACOLHTDA. (...) 1. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Eiecuiivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 61 da constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, § 1o, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do chefe do poder
Executivo, prevista no art. 61, § 1", II, b, da Constituição, somente se aplicaraos
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T:T,lóri:: federais (ADL2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal pleno, DJe4'12'2009)' No caso em exame, a rei municipal que prevê a obrigatoriedade deinstalação de câmeras de segurança .,, 

"r"olã púbricas municipais e cercaniasnão cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração rtuti.ulocal nem trata do regime jurídico de serviaÀs p-úbti.or, ."ri;;;i;;uar nãovislumbro nenhum vício de inconstitucionaiaaae rormal na regislação impugnada.Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinadodigitalmente conforme Mp ná 2.200-2/200r de 24/08/20ói,-qr."irr,i*i .Infraestrutura de chaves púbricas Brasileira - ICp-Brasil. o ao.u,,.rtofoa. ...acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob onúmero ll\06zs2.Inteiro]eor-doâ_córdao - página 7 de 17 rraunir.riuiaã sobre aRepercussâo Geral ARE g7g9il Rg / RI criaíça e do adolesce* quain.u-r.como direito fundamentar de segunda dimensão que impõe ao poder púbrico asatisfação de um dever de prestação positiva destinado u'roao, o, .ni., iàrirr.o,que compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termol ao un.227 da Constituição. ,.

_ Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa doExecutivo, não há nada de inconstitucional na propositura dá pro;eto. '

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de rerevância social eeconômico.

O projeto é legal,
inconstitucionalidade.

não apresentando neúum aspecto de ilegalidade e

Este é o nosso parecer, smj.

l"F
driano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

!
!
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Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social.
Comissão de Obras e Serviços públicos
Comissão de Tributação, Financas e Orçamento
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2nír CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

O15

Câmara Municipal de Congonhas, /J de VYY\a^o

RELATÓRIo

VEREADORES

Robe rto Klciton G. de Aguiar -
Presidente

I)atrÍcia l.-ernandes Monteiro - Vice
Preside nte

Kate Rárbara Marques Urzedo

Comissáo de Saúde e Assistência Social

Projeto de Lei n" os, | 2o2s- Dispóe sobre a criação de um programa dedistribuição de Kit maternidade i'pacotinho de Amor,, p.r" gã"lãrrtes emsituação de vulnerabilidade social no MunicÍpio ae conjoin.i-. -ãa 
outrasprovidências.

dc 2025.

Versa o projeto sobre a criação de um programa de distribuiçào de Kitmaternidade "Pacotinho de Amor" para gestantes em situação de vulnàrab idadesocial no Municipio de Congonha" é dá oútrrs providências.
A proposta foi apresentada pelo Vereadór Heli Nascimento Faustino, que écompetcnte para tal.
A competência de iniciativa ó concorrentc.

- 
como o projeto não versa sobre a matéria de compe tência privada doExecutivo, não há nada de inconstitucional na propositura d<i projcto. 'O projeto élcgerl, náo apresentando nenhum aspccto dc iicgalidadc c inàonstitucionalidade

nos tcrmos do parecer do procurador.
Somos favoráveis à ApROVAÇÃO da matéria.

ASSINATURA

Ild uerrdo Ladislau Marqu<:s

Simônia Maria dc J. Magalháes

I'[cli Nascimcnto Faustino

cÀrc /AG / Rc

'ü

Ue.^Ct
At\'-, -,i

1L

Câmara Municip.l dE Conronhas
,lunl, paciÍiro tlomcm lúnior, 82, C.nlío, Contonh.t/MG - Íeleícnc: (31)3731-1840 t-hâil:cãm..a@contonhas.m[.teB.b,
www <ongonhâ§.m8.leg.br

Hcme rson Ronan Inácio

E
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N" 33 DE 2025

4a

DispÕe sobre a modificação do projeto de leide no 3312025 sobre a criaçãó de um
programa de distribuição de Kit maternjdade
"Pacotinho de Amor" para gestantes em
situação de vulnerabilidade social no
Município de Congonhas.

3§3t",%?h?s:1âl::ât,Íltri

O §1o do art. 40 do Projeto de Lei 33 t2O2S, passará a ter a seguinte redação:

"§1o será distribuído um kit maternidade para cada criança e a mãe, que deverá residir
no Município de congonhas há pelo menos três anos, no momento cio nascimenlo,
ainda que o mesmo não ocorra no Hospital desta cidade, devendo ser retirado na
secretaria responsável, rnediante certidão de nascimento do recém_nascico e
comprovaÇão dos requisitos do art. 30 desta lei.,,

has

Justificativa:

A exigência de residência mínima de três anos no município de congonhas
busca assegurar que o benefício atenda prioritariamente às gestantes que,

comprovadamente, mantêm vínculo social e territorial com a cidade, evitando assim a

sobrecarga dos serviços públicos locais. A medida visa garantir maior responsabilid ade
rra aplicação dos recursos públícos municipais, l"rrevenindo demandas originadas de

municipios vizinhos que poderiam comprometer a

programa e desvirtuar sua finalidade de atender

vulnerabilidade local.
LEITURAEMPLT,T.'*.ÁRIO

lSÇ Returiã

s u ste nta b ilid ade

à população em

financeira do

situação de

ü

CA]!IÀ[{ I|ÍIINICIP,{T D[ CONGONIü§

Heli ino (Heli Piu)*--

CâmaÍ. Municipal de Congonhâ.
RuaDí Pacíflco Homern JúnioÍ. ô2, Cento, Coogonhas/MG - Telefone: (31 ) 3732-0300 - E-mail: canrarâ@co.Eonhas m9 leg br
www. congonhas.nrg.leO.bí

6W'r,*

.

a)a

Congonhas, 12 de maio de 2025
EM _La /e5_/_p5_I
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Emenda Modificativa do projeto de Lei 3,g/2O25

Matéria licla em Plenário - lS" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 13 de maio de 2C/25.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

CámaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico tlomem Júnaoí, 82, Centro, Congonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - E'mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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2/1 CAN1ARA N/UNICIPAI
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de o

ír
OJB

P

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

Projeto de Lei n" OS3 / 2O2S_ Dispõe sobre a criação de um programa dedistribuição de Kit maternidade i'pacotiiio de Amor,, para gestantes emsituação de vurnerabilidade social 
"o rvl-"ii"ipio de congonhas e dá outrasprovidências.

RELATóRIO

VEREADORES

Simônia M. de J. Magalhàcs _ presidente

I Eduardo Cordeiro Matosinhos

Hemcrson Ronan Inácio

Vagncr Luiz dc Souza

Robcrto Klciton G. de Aguiar

Eduardo Ladrslau Marques

vcrsa o projeto sobre a criaçâo de um programa de distribuiçào de Kitmaternidade "pacotinho de Amor" para gestanies em situaçào de vurnerab,idadesocial no Municipio de Congonha".l dá oit.o,, providencias.
A proposta foi apresentada pero Vereadár Heli Nascimento Faustino, que ecompetcnte para tal.
A competência de iniciativa é concorrente.
como o projeto nâo versa sobre a matéria dc competência privada doExecutivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto. o projcto é.legal, não apresentando nenhum aspectá áe ilgalidade e inconstitucionalidadenos tcrmos do parecer do procurador.
F'oi apresentada a Emenda Modificativa 01 ao projeto afim de assegurar quco bcnefic.irl atenda às gcstantes que comprovadamente, mantem vínculo social etcrritorial com a cidade, evitando assim a 

"ob...á.g, dos serviços prrtúãà" rn.rr".Somos lavorávcis à ApROVAÇAO da matória.

ASSINATURA

-q"rw' '%txQ

.l^er0

L/-O

\
cMc/AG/RC
Cámara Muíicipâl de Contonhà§
R!a DÍ. Pâcifico rlomcm lünioí,82, Cenlro, Congoíhàs/MG - Ieteíone; (31) 3 731-18a0 - E,mait; camâ.ã @conton has. mg. teE. br
www. rongonhar.mg.lê8.br

Katc Bárbárra Marqucs l)rzcd<t _ Vice_
Presidente

de 2025.
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2/1 CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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(.'amara Mrrnicipa) dc Congonh:rs, -\ 

c) clc \1\c^^ C. clc 2025.
Comissão de Saúde e Assistência Social

Projeto de Lei n" ogs r 2o2' Dispõe sobre a criação de um programa dedistribuição de Kit maternidade l'pacotinho de Amor', p"r. 
- 
sã=il.tes emsituação de vurnerab idade social 

"" ru..oi"ipio ae conjoirr""- u 
-ãa 

outrasprovidências.

Versa o projeto sobre a criação de um programa de distribuiçâo de Kitm.tcrnidacle "Pacotinho. de Amor" para gestantes em situação de vulnerabilidadcsocral no MunicÍpio de Congonha" é dá olt..= providências.
A proposta foi apresentada pelo Vereadár Hcli Nascimento Faustino, qlre ccompe tente para tal.
A compctôncia de iniciativa é concorrcntc.

_- Como o pr<tjcto não versa s<lbrc a matcria dc compctcncia privada <ioFlxccutivo, náo há nada de inconstitucionar na propositura do projcto. o projcto clcgal, nào aprescntando nenhum aspecto de iiegalidade e inconstitucionatidadc
nos termos do parecer do procurador.

Foi apresentada a Emenda Modificativa o1 ao projeto afim de assegurar queo beneficio atenda às gestantes que comprovadamente, mantem vínculo sociar cterritorial com a cidade, evitando ãssim a sobrecarga dos serviços púbricás rocais.
Somos favoráveis à ApROVAÇÃO da matéria.

ASSINATURÁ

Robcrto Klt:
Preside nte

iton G. de Aguiar -

Patricizr Í.-crnandcs Montciro - Vice
Presidente

Katc Bárbara Marque s tJrzedo

Eduardo Ladislau Marques

Simônia Maria de J. Magalhães

Hcmcrson Ronan I NACIO

llcli Nascimcnto Faustino

cMc/AG/RC

\
u,1"üp

L

Câmõr. Muni.ipal de Congonhá3
R!a D. PaciÍco ltomem lúnior,82, Centro, ConSonhâs/MG - rêlelon€r(31)1731-1840- E-mait: c.mara@.ongonhas.mE.tet.br
www congonhas.mE.lq br

VEREADORES

fretr "c c,

at!ú
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Vagner Luiz dc Souza

Robcrto Klciton C. de Aguiar

Hcli Nascimcnto Faustino

PatrÍcia Fernandes Monteiro

cMc/AG/RC

CÂvana MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ow

w
Câmara Municipal de Congonhas, \cà de D:\c.-L e de 2025.
Comissão de Obras e Serviços públicos

Projeto de Lei n" o,3312.,2.'- Dispõe sobre a criação de um programa dedistribuiçâo de Kit maternidade -"pacotinho 
de Amor,, para gestantes emsituaçáo de vulnerabilidade social "" tw.rii.ipio ae confoni.iã'ãa outrasprovidências.

RELATónro

Versa o projeto sobre a criação de um programa de distribuiçào de Kitmaternidade "Pacotinho. de Amor" para gestantes em situação de vurnerab,idadesocial no Município de Congonha" 
" 

da oüt.u" providências.
A propostâ foi apresentada peio Vereadár Heli Nascimento Faustino, que a,competentc para tal.
A competência de iniciativa é concorrente.

- 
como o projeto não versa sobre a matéria dc competência privada dcrExccutivo, náo há nada de inconstitucional na propositura do projeto. o projeto clcgal, nào aprcsentando nenhum aspecto dc' iiegalidadc e inconstitucionalidadenos termos do parecer do procurador.
Foi apresentada a Emenda Modificativa 01 ao projeto afim de assegurar queo bcnefic.io atenda às gestantes que comprovadame ntc, mantem vinculo sociar ctcrritorial com a cidade, evitando assim a sobrecarga dos scrviços puúii.às ro.ri".Somos favorávcis à ApROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES

Eduardo Ladislau Marques-Presidente

Edonias Clcme ntino de Almeida Vice
Presidente

Eduardo Cordeiro Matosinhos

ASSINATURA

T

L

-ffi

l,À

ír

I

-l

Cám.ra Muni.ipal de Co.tonhâ§
Rúa Or pàciíco uomêm Júnior.87, Cenrro, Contonhàs/Mc Íeteíone: (11) 3731.1840 r mait: camará@co.Eonha5.mE.tcõ.b,
www (ontonharm8 leg br
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

RELATóRIO

09l
p

Câmara Municipal de Congonhas, \9 de .. rL\\c\^t) de 2025.
Comissáo de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n" osg r 2o2s- Dispõe sobre a criação de um programa dedistribuição de Kit maternidade I'pacotinho de Amor,, para gestantes emsituação de vulnerabilidade social "o urr"l"ipio ae conjoni"iã-ãa outrasprovidências.

Versa o projeto sobre a criaçào de um programa de distribuiçào dc- Kitmatcrnidade "Pacotinho de Amor" para gestantes em situaçào de vurnerabilidaciesocial no MunicÍpio de Congonha" é dá oi,t."" providências.
A proposta Íoi âpresentâda pelo vereadár Heli Nascimento Faustino, que ócompetente para tal.
A competência de iniciativa é concorrente.

_ Como o projeto não versa sobre a matéria de competência privada doExccutivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto. O projeto clcgal, não apresentando nenhum aspecto de il,egalidade e inconstitucionalidadenos tcrmos do parecer do procurador.
Foi apresentada a Emenda ModiÍrcativa 01 ao projeto afim de assegurar queo benefic'io atcnda às gestantes que comprovadamente, mantem vínculo social ctcrritorial com a cidade, evitanc'ro àssim a sobrccarga dos scrviços pubricàs rocais.Somos favoráveis à ApROVAÇÀO da matéria.

ASSINATURÂ

.l

Ed uardo Cordeiro Matosinhos-
Presidente

FIemerson Ronan Inácio _ Vice
Presidente

S imonia Maria dc Jesus Magalhães

Vagner Luiz de Souza

Rocl rigo Silva Mcndcs

cMc/AG/RC

\[ly

Cámôra Municipàl dê Congonh.t
R!JD. Í,àcifico rtomem Jinioí,82, C€ntÍo, Coí8onhài/MG - reteÍone; (31) 3731-1840 É-mait:camara@congonhâs.Dt.lêt.bí
www congonhai.mE.let.br

o/1íf

VEREADORES
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3n CAIIARA MUNICIPAL
Cosa do Legislativo Vereador Ênio tJa Gama

Emenda Aditiva ao projeto de lei ggl2OZs

r't pro';aclo crn voração simbólica, por z votos favoráveis - 1 7" Reuniáo(jrciirrária - 27 /OS /2025. O presidente não vota na matéria.

(lzimara Mr-inicipal de Congonhas, aos 27 d,e maio de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Cânrarâ Municipal dê Congonhas
Ru,r DÍ r',rciÍico Homem lúnior, 82, Ccntro. contonha§/MG -ÍeleÍone: {31) 3731-1840 - E'mail: càmara@congonhas.mg.leg.o,
wwu/ congonhas.mg.leg.br
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Câmara [Vlunrcipal de Congonhas. aos 27 de maio de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - lr/esa Diretora
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Projeto de Lei n" 33l2O2S

Aprovado com Emenda por 7 votos favoráveis em primeira votaçào simbórica.17" Reunião
Ordinária - 27105/2025. O presidente não vota na matéÍra.

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dí. Pàcífi.o Homem Júôior, 82, (-cnrro, Congoôhar/MG - Telefone: (31) 3731-1840 E-mail: camara@congonhai.mg.leg.br
www.coírgonhas.mt let.llr
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Projeto de Lei n" 3Jl2O2S

Aprovado com Emenda por B votos favorávers em segunda votaÇão simbórica.1Ba ReuniãoOrdinária - 03/06t2O25. O presidente não vota n" ,ãtén".

Câmara Municipal de Congonhas, aos 03 de junho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente [/]esa Dlretora

Câmâra Municipal de ConEonhaj
Rua Dr. Pacifico tlomem I ú nio r, 82, Ce ntío, Congonhas/Mc Telelone (Jt) .l /31 - 1840 - E marl: camàía @congonhas. mg.leg. br
www.contonhas.mg.leg.bí
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Câmara Municipal dc Congonhas, O$ ac ]f^b!4 dc 2025

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

PROJETO DE LEI N' O33/2O25 - DISPÕE SOBRE A CRIACÃO DE UM
PROGRAMA DE DISTRIBUIçÃO DE KIT MATERNIDADE "PACOTINHO DE
AMOR" PARA GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VI'LNERABILIDADE SOCIAL NO
MUNICÍPIo DE coNGoNHAS E DÁ oUTRAs PRoVIDÊNôIAS. 

-_- _--

REDACÃO FINAL

VEREADORES ASSINATURA

ír oí*
l=

ISt

o Projct. dc Lci n" o33l2o2s c.m cmcnda modiÍicativa, de autoria dovcreador Heli Nascimcnto Faustino, ap<)s tcr sido aprovado conclusivamcnte pelo
Plenário, rctorna à csta <:omissào pâra elaboração da redaçào final.

Após análisc do pr<rjcto, vcrificamos a ncccssidadc das seguintes artcraçôes:o SubstituiÇão de ,,á" por..à,, no art. 2";
r Substituiçào cle ,,em,, por .,na, no §2";

Este ó o nosso relatório.

imônia M . dc J. Magalhãcs presidente

Kartc liár'bitrlr M:rrrllrcs l.irzcdo - Vice presidente

Eduardo Corc]<'iro Matosinhos
€-

Llcmcrson Il()nrl n In:icio

Vagncr Luiz <lt: Sor-rzii

llobcrto Klciton (). dc Aguiar

Eduardo Ladislau Marques

cMc/Rc
Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacilico liomsm Júnior. 82. Ccntro, CongonhorM(i - Telefonc: (31) 1712-0300 E-mail: câmaÍôúDoo[gonhÀs.mg.lcg bÍ
w!\,w. rongonhas.nlg Ieg br
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PROPOSTçÃo DE LEI N" 26l2,2s

DISPÕE SOBRE A CRrAçÃO DE UM
PROGRÂMA DE DISTRIBUIçÃO DE KIT
MATERNIDADE "PACOTINHO DE
AMOR" PARA GESTANTES EM
SITUAçÃO DE VULNERÂBILIDÂDE
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE
CONGONHAS E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

A Cám:rra Municipal dc Congonhas, Estado dc Minas Gerais, aprovoLl c
cu, l)rcfeito Municipal, sanciono c promulgo a seguintc lci:

Art. 1o Fica o P.der lrxecutivo Municipal autorizado a instituir o programa
"Kit Maternidade Pacotinho de Amor", com o objctivo dc prestar apoio às
qostirntL's <:rn situ:rção cic vulncrabilid:rclc social, incentivanclo a realizacáo cl<r
prr' rr,1,l <'pr.rn.r,cnd. a saúclc matcrn.,in fan til no Município dc congonhas.

ArL. 2" o l)rograma 'Kit Marrcrnidadc pacotinho dc Amor' tcrá c,m<r
lbjctivo promovcr a protcção à saúde c garantir o bcm estar do recém-nascido c
da màc, por mcio do lornccimcnto de itens cssenciais em um kit dc higicnc c
cnx<;val.

Art. 3o c) Programa será executado pela sccretaria Municipal de saúdc,
cm parccria com a secretaria Municipal de Assistência social, observando,
cum primen to dos rcquisitos cumulativos:

I ldcntificaçà<; c :rcompanhamento das gestantes em situação dc
vulne rabiliderdc social, acompanhadas pcla Sccretaria dc Desenvolvimento
c Assistcncia Social e Cidadania, ser bencficiária do l)rograma Bolsa
Farnilia, dcvi<iamcnt. cadastrada c com situaçào regular no caderstro
Unico pirra l)rogramas Sociais do ()ovcrno F-cdcral - CadUnico;

II - listimul<t à rcalizaçào do pré-natal completo, com no minimo 06 (seis)
consultas médicas, conforme protocoios do Ministério da Saúde; e

III- Aprcsentaçâo do cartão de vacinaçâo atualizado da gestante.

Art. 4" O kit maternidade deverá conter obrigatoriamente:

I- 1 (uma) bolsa de matcrnidade;

Il- 1 (um) cobcrtor;

C IúCi RC
Cámara Munrcipal de Congonhas

ll'lcr. lze
!,ur& Ct"alre

RuaDí Paciíico homemJúnroí 82, Cenko CongonhaslMc - Teleíonei (31 ) 3732-0300 - E-mail: câmara@congonhas.mg.teg br
www congonhas mg lcg bÍ
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III- 2 (dois) macacões curtos;

IV- 2 (dois) macacões longos;

V- 2 (dois) bodics;

VI- 1 (um) casaquinho com capuz;

VII- 2 (dois) parcs dc mcias;

VIII- I (uma) toalha com capuz;

IX- I (um) pacote dc lcnços umcdecidos;

X- I (um) pacote de fraldas descartáveis;

XI- 1 (um) tubo de pomada antiassaduras;

XI- 1 (um) termômetro digital;

XII- I (um) frasco de sabonete liquido neutro;

Xlll- I (um) pacotc de algodão;

XIV- 1 (um) pacote de cotonetes;

XV- 1 (uma) chupcta (opcional);

XVI 1 (uma) mamadeira (opcional);

XVll- 2 (dois) pacotes de fralda descartável adulta.

§1" Scrá distribuído um kit maternidade para cada criança e a mãc, quc
dcvcrá rcsidir no Município dc congonhas há pelo menos trôs ânos, no momento
do nascirncnto, ainda quc o mcsmo nào ocorra no Hospital desta cidade, devendo
s<:r rctirerdo na sccrctaria rcsponsável, mediante certidão de nascimento do
rcr:cm nascido c comprovaçáo dos requisitos do art. 3,,desta 1ei.

§2" ()s rtcns rlo cnrovtrl scrão padronizados cm cor ncutra.

Art. 5" O Podcr Exccutivo Municipal rcgulamcntará esta l,ei no prazo dc
6O (sessentaf dras, contardos da data dc sua publicação, cstabcleccndo os
proccclimcntos opcra<:ioneris, os critérios de requerimcnto, e demais disposiçõcs
neccssárias à implcmentação do Programa.

ctúc/Rc
Cánlara Municipal de Congonhas
Rua Dr Paciíico Homem Júnror 82 Cenlío Congonhas/Mc - Teleíone (31) 3732-0300 - E-mail: câmara@congonhas m9.leg br
wwú. congonhas mg leg bÍ
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Art, 6" As despesas dccorrcntcs da cxccução desta Lci corrcrãoa con ta
das dotzrç<)cs orÇamcntárias da sccrctaria Municipar de saúde, consignadas no
orcamento vigcnt<:, podcndo scr suplcmcntadas, sc ncccssário.

AÍt. 7o Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 1i dejunho dc 2025

AVERÂLDO PEREIRÁ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CámaÍa Municipal de Congonhas
RLra Dí Pacifrco Homem Júnroí.42, Centro Congonhas./Mc - Teleíone: (31 ) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.teg.br
wwv/ congonhas.mg lêg.bÍ
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Oficio n" L41 / 2O2S lSecretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: ll n cam in h amt:n t o.

llxmo. Scnhor Prcfcito,

Ilncaminhamos projcto

Congon has:

cAN/ARA lvlUNlClPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

o91

p
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Q-;ç chÂú^
Congonhas, 1l de junho d,e 2025.
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dc Lei aprovado pela Câmara I\4unicipal dc

PROJETO DE LEI N" PROPOSI O DE LEI N"

033/ 2025 Vereador Heli
Nascimcnto Faustino 026/2025

r\ L<r n cios:r nrr:n Ir..

AVER.A,LDO PEREIRÁ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Cimara Municipal de Congonhas
Itua Dr. l,acíl ico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732"0300 - E-màil: camara@congonhas.mg.leg.bí
www.congonhas.mg.leg.bí
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Congonhas. 3 de julho de 2025.

Ao Exmo. Sr. Averaldo pereira da Silva-

Presidenle da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.
Rua Dr. Pacífico Ilomem.lúnior. n." gl. Centro. Congonha-"s/MC.

-ncoro J@\oL

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

PROTOCOLO GERAL 17g4t2o2s
Data: 04/07/2025 - HoÍário: íS:5?

LEglrl.tlvo . VTpL 3/202S

Inicialrnente, cumpre ressaltar quanto à constiÍucionalidade abstrata da temática

social abordada (proteção à malernidade e infância, combate à vulnerabilidade ). inserida na

competência municipal de legislar sobre assunto de inleresse local e de suplementar a legislação

fedcral e estadual (art.30. I e II. da CIr/Sg;. 6.n., como na competência comum em saúde e

assistência pública (art. 23, II e X. da cF/88). A relerância social da proposição é inegável e

alinhada aos objelivos lundamentais do Municipio. confbmre sua Lei Orgânica.

l. Do Vício dc Iniciativa e a lngerência rra Reserva da Administração do poder

Executivo

Ent que pese a mencionada relcvância. o ponto central reside na análise da iniciatira

parlamentar para proposições qu!- eriam progratnas !.. consequentemente. despesas para o Poder

Executivo.

Cámara Munictpal dê Conoonhas

iilfl [ilfl lltffi ilfl ilililtililillilililililll

hdcreaCàü
Heito de Cont§t!à§
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Oficion.' PMC/GABfi77/2025

'lw
CIDADE DOS PROFETAS

Assunto: Razões de Veto Total à proposicão de Lei n." 2612025.

chegou até mim cópia da proposição de Lei n.' ?.6/2025 de autoria do nobre
vereador IIeli Nascimento Faustino. que " Dispõe sobre a criação d" um prog.amá à. o*rt riçao
de kit maternidade "pacotinho <ie amor" para gestantes em siiuação <te vulierabilidade social no
município de Congonhas e dá outras providências.,'

A Proposição ibi aprovada por esta Colenda Casa e encamiúada para sançào.

ouvida. a Procuradoria-(iera.l do Município se manirêstou pero 
'eto totar à

Proposiçâo de Lei. pelas seguintes razôes:

Das Fundamentações:

l. Da Previsão do Programa Social e a Competência Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

{pCIDADE DOS PROFETAS ?
Embora haja precedentes do srF conro a ADI n.. 4.723/Ap e o RE n.o r.282.22g-

AgRtRJ. a interprctaçào e aplicaçâo tiesses precedentes ao caso concreto merecem uma análise
mais aprofundada. sob a ótica constituci.nal da Reserva da Administração e da Separação de
Poderes.

Os.iulgados citados do S'fF flesihilizanr a r edação dc iniciativa parlanrenlar cm
malerias que gerem despesa para o [i.recutivo tle.sdc qtra não htlu criLtç.io, cxlinç.üo ou ulttruçtiç
tle ótgàos du ,ltlministruç'rio I'tihlicu c qte se trt c tle concreli:ttç.ão de tlirciut .totitrl 1á
trttt'suQradtt cttttslitut ionalnp nta, stm inteúirincía n(t gc:;liio t.ylrttlurLtl ou ot.(.(otrcntLir ir.
Contudo, essa flexibilização não é irrestrita e não confere ao Po«ler Legislativo a prcrrogati'a
de cstruturar c disciplinar pormenorizadamentc a exccuçâo de um programa de governo,
invadindo a esfera de competência tlo poder Executivo,

Vejamos:

. Art. 3' do PL 2612025: "O programa será executado pela Secretaria

Municipal de Saúde. em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

observando o cumprimenro dos requisilos cumulativos..." Este dispositivo determina a

pasta responsável e impõe os "requisitos cumulativos". que são elementos de

cunho udministrqíivo e oper.lcional do pÍograma. retirando a discricionarie<jade do

Executir,o em definir a melhor estrutura e os criterios de elegibilidade.

. Art. 4. do PL 2612025: ,,O kit matenridade der crá conter

obrigatoriamenle: " c lisla dezessete itens. Este é um nír'el cle detalhamento que se insere

na competência de regulanrentação do Poder I:xecutivo. que devcria ter a flexibilidade para

adaptar o conteúdo do kit às neccssidades reais. disponibilidadc de recursos. mclhores

práticas e variações de mercado. confomre estudos e análisc- técnica.

. Art. 6'do PL 2612025: "As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrào à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.

consignadas no orçamento vigente. podendo ser suplementadas, se necessário." O artigo

mencionado nào apenas cria despesa nova. mas vincula diretamente dotaçôes e direciona

a fonte de recursos sem a prd'via manil'estação do próprio Executivo sobre a disponibilidade

e a prioridade orçamentária.

ândersen Calib
PÍeÍ€ito de coB8enhar r,
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CIDADE DOS PROFETAS

A essência do vício de iniciativa. neste caso. não se rimita à criação de despesa em
si. mas à interl'erência do poder Legislatir,o na prerrogati\,a do Executil.o de planejar e gerir seus
programas e despesas. bem como de organizar sua eslrutura administrativa pam o cumprimento de
suas finalidades. o Poder Executiv.. por mcio de suas Secretarias especializadas (saúde e
Assistência Social). é quem detém a e\pertise técnica e a responsabilidade adminisrrativ a p.dra a
formulaçâo. in.rplementação e gestão de políticas públicas e programas sociais. incluindo a
definiçào de seus métodos" criterios. abrangência e. Í'undamentalmenle. a alocaçào de recursos
financeiros.

A aprovação de um projeto de rei com tal niver imposição. ainda quc de fbrma
autorizativa cnl seu an. I 

o. equir alc a una usurpaçào da compelência prir ativa do ('hefe do poder

Executivo para dispor sobre a organização e funcionamento da administração, criação de dcspesas

e deliniçâo de orçamentos, maleria que se insere na reserva tla administração.

3. Da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Art. 16

A ausência de .justiÍicativa fiscal e orçamenúria desde a proposição inicial do

Projeto de Lcijá conÍigura um vício de ordem material. confbnnc art. l6 da LRF.

o ônus de demonstrar a adequação orçamentária e financeira da nova despesa

(estimativa do impacto orçamentário-linanceiro. <leclaraçào de que a despesa é compatível com o

PPA e a I-IX). e que a despesa já foi prevista na LoA ou tem indicação de Í'onte de receita ou de

compensação) recai primariamenle sobre o proponenle da despesa. especialmente quando se trata

de iniciativa do próprio Legislativo que interÍêre no orçamenlo do Executivo.

Acarretar a ar,aliação do impacto orçamentário-financeiro ao Executivo após a

evenÍuul .;anç'tio. transiormaria a autorizaçào constitucional para lcgislar em uma lênamenta para

criar "mandatos não financiados" l unfunded mandatcs). colocando o Executivo em uma posição

de implementar o programa sem recursos pré-planejados. ou se r'ô compelido a remanejar verbas

fuidersen Càlúb
Prefeito d€ cortoúas

ç)
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o S'lF tem .iurisprudência consoridada no sentido de que. mesmo em face de
direilos sociais. o Legislativo não pode disciplinar a ttrrma de execuçâo de programas sociais de

maneira a vincular a atuaçâo do Lxecutivo. A funçào do Legislativo é cle criar a lei em sentido

formal, estabelecer diretrizes e ob.ietivos gerais. mas a execução e o detalhamento operacional são

do Executiyo.
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de outras áreas prioritárias" ou, ainda. arca com o desgaste porírico de não cumprir uma rei
aprovada pelo Legislativo.

Conclusão

Diante do exposto entende-se que a proposição legislativa em questão padece
de'r,ício de iniciativa material e lormal.

Ainda que o tema sc'ja de inequi'oco inleresse púbrico e sociar. o proposiçào de Lei
n'' 2612025. ao detemrinar a criação e a execução pormenorizada de um programa social, vincular
órgãos específicos do Poder Executixr e direcionar despesas sen.r a devida obsen,ância das

prerrogativas adminislrativas e orçamentárias, invade a esfera de compeÍência privativa do
Prefeito Municipal' em flagrante violaçâo ao princípio da separação de poderes (art.2o da
CF/88) e à reserva da administração.

A l)exibilização da jurisprudência do srF em casos de iniciativa parlamentar

referente a direitos sociais não se estende a ponto de permitir que o Legislativo estruture e detalhe

a operacionalização de um programa. impontlo um "pacote f'echado" ao Executivo,

desconsidcrando a necessária discricionariedade administrativa na gestão de recursos e na

priorizaçâo de políticas públicas.

Ademais. a proposiçào. ao criar despesa sem a previa estimativa de impacto

orçamentário-financeiro e sem demonstrar sua compatibilidade com as leis orçamentárias (PPA,

LDO. LOA ) por parte de seus proponentes, encontra óbice no aí. I 6 da Lei de Responsabilitiade

Fiscal. cuja exigência recai sobre a origenr da proposição que gera ônus ao erário. Assim, não

obstanle o relevanle interesse social da nrateria. o vício de iniciativa é insanável pela via Iegislativa.

Face ao exposto. considerando a inconstitucionalidade e ilegalidacle da Proposiçâo

de Lei n.' 2612025 por r,'icio de iniciativa. opina-se pelo vETo rorAl à referida proposição.

com base no art. 66, § l'. da Constituição F-ederal.

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

A RSOI., ('OS'IA ( AIluX)

4

ilustres pares.

Prefeito de Congonhas
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Veto Total à Proposição de Lei 26l2O2S
Referente ao Projeto de Lei BBl2O2S

Martcria lida crn Plctrário 23" Reunião Ordinária.

Câmirrar Municipal dc Congonhas, aos O8 de julho de 2Cl2ic.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem.lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Teleíone: (31) 3732-O3OO - E-mail: camara@contonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leB.br
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Congonhas, 17 de março de2026.

Comissão Especia I de Veto

Vcto ao l)ronosic:-to dc Lei 033/2025 {li sl)õc sobrc a criaÇ:-ro dc u nr

4c
A

ro ranra dc distribu i ito de kit matcrnidadc "l)acotinho dc Anror"
pa rir gcstantcs cin siiua ção tlc vuncrabilidade soci:rl no ântbito rlo
nrunicírrio dc C-on gon hls. c d:i outras rov id ô ncias.

l,AItt-Ctit{

Versa o parecer sobre veto a proposição de lei que dispõc sobre a

criação de um programa de distribuição de kit maternidadc "l)acolinho dc
Ânror'" para gcstantcs crn situação dc vuncrabilidadc social no ânrbito do
rnLrnicípio cle Congonhas.

Antes de adentrarmos ao mérito propiamente dito, trazemos

algumas colações contidas no Manual de Redação Oficial da Presidência da

República, onde há uma explícação singela sobre o processo legislativo, em

especial o veto e a sanção.

"Tal como fixado na Constiturçáo (art.59), o processo legislativo abrange
não só a elaboração das leis propriamente ditas (lei ordinária, lei complementar,
lei delegada), mas também a das emendas constitucionais, das medidas
provisórias, dos decretos legislativos e das resoluÇões. A orientação adotada
pelo constituinte revela-se problemática, pois, se, de um lado, contempla as

emendas constitucronais;' que, não obstante dotadas do caráter material de lei,

devem ser distinguidas destas por serem manifestação do poder constituinte
derivado, contempla, de outro, as resoluçÕes e os decretos legislativos, que, pelo

I
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peu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do
§ 7e do mesmo aftigo, promulgo a seguinte Lei:

Restabelece o Fundo Nacional
de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico.

ArÍ. 1a Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnologico - FNDCT, criado peto Decreto-Lei na 719, de 31
de julho de 1969.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo os efelÍos a paftir de 5 de outubro de 1990.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
* Senado Federal, em 1 I de janeiro de 1991 .

Nelson Cameiro

Presidente"

3. Sanção e Vício de lniciativa
Questão que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual

caráter convalidatório da sanção de proJeto resultante de usurpação de iniciativa
reseryada ao Chefe do Poder Executivo. O Supremo Tribunal Federal aíirmou,
inicialmente, que"a falta de iniciativa do Executivo fica sanada com a sanção do
projeto de /ei' (Súmula na 5). O Tribunal afastou-se, todavia, dessa orientação,
assentando que a sanÇão não supre defeito de iniciativa.3

6. Veto
O veto é o ato pelo qual o CheÍe do Poder Executivo nega sanção ao

Projeto - ou a parte dele -, obstando à sua conversão em lei (Constituição, art.
66, § 1s) Trata-se, pois, de ato de natureza legislativa, que integra o processo
de elaboração das leis no direito brasileiro.a

Dois são os fuhdamentos para a recusa de sançáo (Constituição, art. 66,

§ 1n):

- inconstitucionalidade;

- contrariedade ao interesse público.

Exemplo de veto por inconstituciona lidade:

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto de Lei que dispunha sobre a proteção
do consumidor, convertido na Lei na 8.078, de 1 1 de setembro de 1990:

'Ar1. 39. E vedado ao fornecedor de produtos ou serviÇos.'

lnciso X - praticar outras condutas abusivas."

, Representação ne 890. Relator: Oswaldo Írigueiro. Revista Trime5tral de Jurisprudência n. 69. p. 625 s.

. V. SILVA, José AÍon so da. Ptincípios do píocesso de Ío(moção dos leis no dircito constitucionol. São Paulo,1964. p

202.
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r r\O ,': Razôes de veto:

\Q$r" "o principio do Estado de Direito (Constituição. aft 1e) exige que as

normas legais seiam formuladas de fonqa clara e precisa, permitindo que os

seus destinatários possam prever e avaliar as conseqüências iurÍdicas dos seus

atos".s

Exemplo de veto em razâo de contrariedade ao interesse público:

Veto do § P do aft. 231 do Proieto de Lei que instituía o Regime unico

dos serYidores Públicos

"Art. 231 (..)

§ 2s O custeio da aposentadoia é de responsabilidade integral do

Tesouro Nacional."
RazÕes do veto:

"A materia acha-se adequadamente disciplinada nos arÍs. 183 e 231

caput. Assim, ao estabelecer que o custeio da aposentadoria é cle

responsabilidade integral do Tesouro, o § 2a do aft. 231 revela manifesta

incongruência frente aos Íextos referidos, podendo gerar equívocos

indesejáveis.

6.1. Motivação e Prazo do Veto
O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de

15 dias úteis, contados da data do recebimento do projeto, e comunicado ao

Congresso Nacional nas 48 horas subseqÜentes à sua oposição.

6.2. Extensão do Veto
Nos termos da Constituição, o veto pode ser tolal ou parclal (Constituição,

art. 66, § 1s). O vefo total incide sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O

veto parciat somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo. de

inciso ou de alínea (Constituiçáo, art.66, § 2o).

6.3. Efeitos do Veto
A principal conseqüência jurídica que decorre do exercício do poder de

veto é a de suspender a transformação do projeto - ou parte dele - em lei.

Em se tratando de veto parcial, a parte do projeto que logrou obter a
sanção presidencial converte-se em lei e passa a obrigar desde a sua entrada
em vigor.

A parte vetada depende, porém, da manifestação do Legislativo.

Se o veto for mantido pelo Congresso Nacional, o projeto, ou parte dele,
há de ser considerado rejeitado, podendo a matéria dele constante ser objeto de
nova proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for apresentada pela

maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional
(ConstituiÇão, art. 67).

5 Mensagem nc 664, de 11 de setembro de 1990, publicada no Diótio OÍiciol do Urlôo de 12 de setembío de 1990,

{Suplemento, p.8-12).
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6.4. lrretratabilidade do Veto S0
Uma das mais relevantes conseqüências do veto é a sua irretratabilida{e 

-lj!:.,
Tal como já acentuado pelo Supremo Tribunal Federal, manifestado o veto, nâb*
pode o Presidente da República retirá-lo ou retratar-se para sancionar o projeto
vetado.6

6.5. Rejeição do Veto
Como assinalado, o veto náo impede a conversão do projeto em Lei,

podendo ser superado por deliberação do Congresso Nacional.

Daí afirma-se, genericamente, ter sido adotado, no Dlreito Constitucional
brasileiro, o sistema de veto relativo.

Feita a comunicação do motivo do veto, dentro do prazo de 48 horas, o
Congresso Nacional poderá, em sessão conjunta, no prazo de 30 dias a contar
do recebimento, rejeitar, em escrutinio secreto, o veto, pela manifestação da
maioria absoluta de Deputados e de Senadores. Esgotado sem deliberaçáo o
prazo estabelecido no § 44, o veto será colocado na ordem do dra da sessão
imediata, sobrestadas as demais proposiçÕes, até sua votação final,
(Constituição, art. 66, §

6e). Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação,
ao Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5e). Se a lei não for
promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, o
Presidente do.Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá
ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo (art. 66, § 7e)

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei
vetada pelo Presidente da República.

"Lei ns 7.799, de 3 de julho de 1989

Dispõe sobre a política
salarial e dá outras
providências.

O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do aft.
66, § 7s, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto
vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional:
(.)"

6.6. Ratificação Parcial do Projeto Vetado
Em se tratando de vetos parciais, poderá o Congresso Nacional acolher

certas objeçôes contra partes do Projeto e rejeitar outras.

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art. 66, § 44,

da Constituição, compete ao Presidente da República (Constituição, art. 66, §
5s) e, se este não o fizer, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado
Federal a Promulgação da lei (Constituição, art.66, § 7e)

hú IlcpÍcscnrllçào nu.l.i2. Iiclator: lvlir)is(ro 
^ri 

lrrancrr lll'vista r.ic l)irúito A(lministriltivo. n.7(). p. -lol
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.\' ,i Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte de

ei vetada:

"Lei na 7.712, de 22 de dezembro de 1988

Pafte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo

Congresso Nacional, do Proieto que se transformou na Lei na 7.712, de

22 de dezembro de 1988, que "dispõe sobre a cobrança de pedágio nas

Rodovias Federais e dá outras providências", na pafte referente ao

parágrafo 2a do aft. *.
O Presidente do Senado Federal:

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve. e eLt,

NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos Íermos do § 7a

do aft. 66 da Constituição Federal, promulgo a seguinte parte da Lei na

7.712, de 28 de dezembro de 1988:

Atl Se ( ..)

§ 2e Ato do Ministro dos Transpottes, em 60 dias, definirá os

trechos considerados urbanos em cada Estado, para efeito do dlsposÍo

neste arÍigo.

Senado Federal, em 12 de abil de 1989.

Nelson Cameiro"

6.7. Ratificação Parcial de Veto Total
Questáo mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de reieição parcial

de veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão Cavalcanti,
consideram que "o veÍo Íolal se possa apresentar como um coniunto de vetos

parciais, tal a disparidade e diversidade das disposições que constitttem o
projeto" . Também o Supremo Tribunal Federal já reconheceu admissibilidade de

rejeição parcial de veto total.T Essa parece ser a posição mais adequada. A
possibilidade de veto parcial legitima a concepção de que o veto total

corresponde a uma recusa singular de cada disposiçào do projeto.

6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso
Nacional

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor
consoante cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do disposto na

Lei de lntroduçáo ao Código Civil (Decreto-Lei n0 4.567, de 4.9.1942, art. 1a),

resta indagar se se aplicam, no caso de re.jeição de veto parcial, as regras
relativas à entrada em vigor da lei como ato normativo autônomo, ou se a parte

vetada tem a vigência idêntica da parte não vetada.

O tema náo tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoável,
todavia, considerar, como o faz José Afonso da Silva, que "a vigência da pafte

7 RepÍesentação n' 1385. Relator: Ministro Moreira Alves. Dióíio do Justiço de 20 de set - 1987. p. 20.411

\
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vetada, transformada em lei por rejeição do veto, deve ser contada segundo o
previsto na lei de que faz parte" a

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no
qual se encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de vigência
aplicável a todo o complexo normativo.e Em outros termos, a cláusula de vigência
é a mesma, tendo, porém, termos iniciais diversos, uma vez que há de ser
aplicada a partir da data das respectivas publicaçÕes.í0

6.9. Tipologia do Veto
Pode-se aÍirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro, o veto observa a

seguinte tipologia:

a) quanto à extensáo, o veto pode ser total ou parcial;

b) quanto à forma, o veto há de ser expresso;

c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser juridico
(inconstitucionalidade) ou político (contrariedade ao interesse público);

d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, até à
deliberação definitiva do Congresso Nacional, a conversão do projeto em lei;

e) quanto à devolução, a atribuição para apreciar o veto é confiada,
exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo).11

7. Promulgação
A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da

lei.

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois eÍeitos básicos:

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei;

b) indica que a lei é válida.

7.1 Obrigação de Promulgar
A promulgação das leis compete ao Presidente da República

(Constituição, art. 66, § 7o1. Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas
decorrido da sanção ou da superação do veto. Neste último caso, se o
Presidente não promulgar a lei, competirá a promulgação ao Presidente do
Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas para Íazê-lo, se este náo
o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado, em prazo idêntico.

3 SILVA, José Afonso da. P ncipios do processo de formoçõo dos leis no díreito constitucíonol. São Paulo, 1964. p

206.

s V. também Recurso Extraoídinário ne 43.995. Relator: MinistÍo Vilas Boa5. Rev,sto Forense, n. 195, 1961. p, 155.

r0 slLVA, José Afonso da. P ncípios do processo de Íomoçõo dos leis no díreito constituciolol. São Paulo, 1964. p

)06.

lt ld,ibid.p. 197 s. MELLO FlLHo, José Cêlso de. Constituição federul onotqdo, São Paulo, 2. ed. 1986. p.226.

p
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R,
.2. Casos e Formas de Promulgação

A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva

- sanção, veto, promulgaçáo -, faz que haja a necessidade de desenvolverem-

se formas diversas de promulgaçáo da lei.

Podem ocorrer as seguintes situações:

a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da República,

verificando-se a sua conversão em lei. Nesse caso' a promulgação ocorre

concom itantemente à sanção;

b) o proieto é vetado, mas o veio é rejeitado pelo Congresso Nacional,

que converte o projeto, assim, em lei. Não há sançáo, nesse caso, devendo a lei

ser promulgada mediante ato solene (Constituição, art. 66' § 5s);

c) o projeto é convertido em lei mediante sanção tácita. Nessa hipótese,

compete ao Presidente da República - ou, no caso de sua omissão, ao

Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado - proceder à promulgação solene

da lei.

Exemplos de Atos Promulgatórios de Lei:

a) Sanção expressa e solene:

"O Presidente da República:.Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte /ei: (.. )"

b) Promulgação pelo Presidente da República de lei resultante de veto

total rejeitado pelo Congresso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
manteve e eu promulgo, nos Íermos do art. 66, § 5a. da Constituiçào. a
seguinte Lel: (... )"

c) Promulgação pelo Presidente do Congresso Nacional de lei resultante
de veto total re.jeitado:

"O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do art.

66, § 7e, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Proieto
vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional:
()"

d) Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso
Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
manteve e eu promulgo, nos termos do arÍ. 66, § A, da Constituição, o
seguinte (ou seguintes disposrlrvos) da Lei na ..., de..., de ..., de 1991 : (...)".

e) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte vetada pelo
Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional:

"O Presidente do Senado Federal; Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL manteve, e eu, NELSON CARNE/RO, Presidente do Senado

,à
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Federal, nos termos do § 7o, do art. 66, da Constituição Federal, promutgo
a seguinte parTe da Lei na 7.712, de 22 de dezembro de 1988. (. )".
f) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei sancionada

tacitamente pelo Presidente da República:

"Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o
Presidente da República, nos Íermos do § 3o do art. 66 da Constituição,
sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federat,
nos Íermos do § 7o do mesmo artigo promulgo a seguinte Lei: (...)".

g) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de Lei resultante de
Medida Provisória integralmente aprovada pelo Congresso Nacional:

"Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória na 293, de 1991, que o Congresso Nacional aprovou e eu,
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
drsposÍo no parágrafo único do aft. 62 da Constituição Federal, promulgo
a seguinte Lei: (...)".

19.8. Publicação
A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da

lei aos seus destinatários. E condição de vigência e eficácia da lei.

8.1 . Modalidades de Publicação
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicaçáo,

como a leitura pública, o anúncio, a proclamação ou publicação por bando,
consagra-se, hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num órgão
oficial.l2 No plano federal, as leis e demais atos normativos são publicados no
Diáno Oficial da União. .

8.2. Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo.

lsso não signiÍica, porém, que o prazo de publicação esteja compreendido no de
promulgaçáo, porque, do contrário, ter-se-ia a redução do prazo assegurado
para a promulgaÇão. Assinale-se, todavia, que a publicação do ato legislativo há
de se fazer sem maiores delongas.

8.3 Publicação e Entrada em Vigor da Lea

A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicaçáo;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação;

c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada
formalidade nela pÍevistos, após sua publicação;

d) o da data que decorre de seu caráter.

.p

!2 SILVA, losé Alorrso da. PtínLipíos'do ptocesso de [orfioção dos leis no direito constituciorol.5ão PauL(r, 1964.p

$
t
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\ 4. Cláusula de Vigência
Até o advento da Lei Complementar ne 95, de '1998, (v. Apêndice) a

cláusula de vigência vinha expressa, no mais das vezes, na fórmula tradicional:

No entanto, a Lei Complementar na 95, de 1998, dispôs em seu artigo 8e

que as leis passariam a indicar o início da vigência de forma expressa e de modo

a contemplar p razo razoável para que delas se tenha conhecimento, reservando-

se a cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão.

Assim, a cláusula padrão passou a ser:

"Esta Lei entra em vigor apos decoridos [número de dias] de sua

publicaçáo oficial".

8 4.1. Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva
Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de lntroduçáo ao Código

Civil (Decreto-Lei ns 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 1q) a seguinte regra

supletiva:

"Salvo disposição contráia, a lei começa a vigorar em todo o país

45 dias depois de oficialmente publicada".

8.4.2. Vacatio Legis
Denomina-se vacatio legis o períôdo intercorrente entie a publicação da

lei e a sua entrada em vigor. Na íalta de disposição especial, vigora o principio

que reconhece o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o

termo inicial da obrigatoriedade (45 dias). Portanto, enquanto não se vence o

prazo da vacatio legis, considera-se em vigor a lei antiga sobre a mesma matéria.

A forma de contagem do prazo da vacatio legis é a dos dias corridos, cort
exclusão do de começo e inclusáo do de encerramento. computados domingos
e feriados (dies a quo non computatur in termino; dies termini computatur in

termino). Não se aplica, portanto, ao cÔmputo da vacatio /egts o princípio da
prorrogação para o dia útil imediato quando o último dia do prazo for domingo ou

feriado.

8.4.2.1 . A Vacatio Legis e o lnício da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no
Estrangeiro

Quando admitida, a lei brasileira torna-se obrigatória, nos Estados
estrangeiros, noventa dias após sua publicaçáo (Lei de lntrodução ao Código
Civit, aí. 1a s 1a)

8.4.2.2. A Vacatio Legrs e as Normas Complementares, Suplementares e
Reg ulamentares

A vacatio /egis não se verifica apenas durante o prazo que a própria lei

estabelece para sua entrada em vigor. Dá-se também quando esta, para ser
executada. reclama ou exige a ediçào de normas complementares,
suplementares ou regulamentares.l3 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de

lr RAO. Viccnlc. a/ Direíto e a rida dos direilos. 2. cd. Sâo Paulo. 1976. v. I. t. II. p. 282
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Áatempo entre a publicação da lei e o início de sua obrigatoriedade, que há de

encerrar-se, em princípio, com a entrada em vigor dessas normas derivadas ou
secundárias.

8.5. A Não-Edição do Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei
A tese dominante no Direito brasileiro era a de que lei, ou parte dela, cuja

execuçáo dependesse de regulamento, deveria aguardar a expedição deste para
obrigar.la Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionável em um regime
que admite a delegaçáo de poderes, revela-se problemática no atual
ordenamento constitucional brasileiro, que consagra a separação dos poderes
como um dos seus principios basilares.l5

Quid juris, então, se o titular do Poder Regulamentar não expede os atos
secundários imprescindíveis à execução da lei no prazo estabelecido? Além de
eventual responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público cujo agente
político deu azo à "omrssão regulamental'16, significativa corrente doutrinária
considera que, quando a lei fixa prazo para sua regulamentação, decorrido este
sem a publicação do decreto regulamentar, podem os destinatários da norma
legislativa invocar utilmente os seus preceitos e auferir as vantagens dela
decorrentes, desde que se possa prescindir do regulamento.lT

8.6. Vacatio Legis e Republicação do Texto para Correção
Poderá ocorrer que a lei - ou outro ato normativo - ao ser publicada,

contenha incorreçôes e erros materiais que lhe desfiguram o texto, impondo-se
sua republicação parcial-ou total.

Se tiver de ser republicada a lei, antes de entrar em vigor, a parte
republicada terá prazo de vigência contado a partir da nova publicação (Lei de
lntrodução ao Código Civil, art. 1s, § 3s)

As emendas ou as correçÕes a lei que já tenha entrado em vigor são
consideradas lei nova (Lei de lntrodução ao Código Civil, art. 14, § 4s) Sendo lei
nova, deve obedecer aos requisitos essenciais e indispensáveis a sua existência
e realidade.l8"

O processo legislativo prevê o veto do Executivo, na forma do

disposto n-o.artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parcial a proposição

de lei, pela contrariedade do interesse público ou inconstitucionalidade.

O Alcáide, apôs o veto total à proposição de lei, por entender ilegal,

com os seguintes argumentos que passamos elencar:

'r('1. D!'crcto ll" 57]- dc I2dc.julhotlc Iu90.art. 1". l]llvIl.^CQt j^. Ck)\ is. (-óli.qo Ci|il llrutilciro. l9,l.l.1t.21.
rs Sll,V^. Carlos McdciÍos da. l)areccr. llerirto (lc Direito.,l(b inistrotivo. r. 34. 1951. p. {08. MIR^NDA. l'onles
dc. ('.)ncntários à ( !»trlt ittiç rio ífu I9(r7.(otitu(nknlat| Ifu It)69 Ílio dc Jaleiro. 1987. 1. lll. l'.3Ilt.
ró CI: sobre o itssunto. ('All^1.1. Yusscl Said. llesponsubilidale (-it'il do Í'^ttar.lo Sào Paulo. 1982. p.227s.

'7 MUI-LO. Os\\'aldo 
^ranha 

l]ôndcira dc. l'rincípios grrais le tlieuo aduitlístrot it o- Rio de Jan0iro: I:orensij. 1969.

v. l. p. 320. MtilRIil,l,liS. Hlil-Y LOPliS. l) eito dlninirtrotít.t bro:rílei'o Silo l)aLtlo. l9ll4. p.9{). SILVi\. Carlos
iVlodciros. Funciooâio Púbiicoi Concurso. llerila de Direíto Administdtiro, n. 31, p. .t09. V. litnrbcm IVILINDIIS.

C ilnrar I cn cira. .11rllc ahilidala lo Lri (-onplementar - Revisro lL [ )ireiro Priblktt. n. 9). 198r. p. I 2 5.
r3 

^pelaçào 
Cívcl n0 20.012. dc 23 dc rnaio dc 1950. Rclator: lúinistro Sampaio Costa. /lcr.r/í, lr l)ir.itt)

..11 úüir0'(1!i\'o. r. 24. l95l- p.251
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1) A criação de despesa sem justificativa fiscal e orçamentária,

conforme Lei de Responsabilidade Fiscal;

2) Fixação de prazo para regulamentação da proposição inferindo

uma inconstitucionalidade que fere a harmonia do Poderes

inscu lpidos na Carta Magna;

3) Alega a proposição em questão, está contrariando a constituição,

porque esta interferindo na estrutura do Executivo.

Quanto a alega invasão de competência privativa, visto que

determina Secretaria Municipal, a proposição esta interferindo nas

atribuições de órgão do Executivo. A.lustiça Mineira veda este tipo de

interferência.

Quanto ao prazo para regulamentação da norma, tem entendimento

jurisprudencial na Corte de Justiça Mineira, que é inconstitucional, apesar

de outras Cortes de outros estados não manifestarem assim.

EMENTA:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONVERSÃO

DA ApRECTAçÃO CAUTELAR EM JULGAMENTO DEFINITIVO DE MÉRlro - LEI

4.87212023 DO MUNTCíP|O DE TRÊS CORAÇÕES - OBRIGATORIEDADE DE

INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS NOS ESTABELECIMENTOS DE

ENSTNO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL - DEFLAGRAÇÃO DO PROJETO DE LEI

POR PARLAMENTAR . POSSIBILIDADE . VíCIO DE INICIATIVA INEXISTENTE -

cRrAÇÃo DE DESPESA OBRIGATORIA DESACOMPANHADA DE ESTIMATIVA

DE TMPACTO ORÇAMENÍÁR|O E FINANCEIRO - IN,O.BSERVÂ[\CtR OO ARTIGO

113 DO ADCT: INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL FIXAÇÃO DE PRAZO

PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER EXECUTIVO:

tNcoNsTrrucroNAL|DADE - VrOLAÇÃO A SEPARAçÃO ENTRE OS PODERES -

PEDIDO PROCEDENTE. 1. Em caso análogo, envolvendo norma de iniciativa

parlamentar que determinava a obrigatoriedade de instalação de câmeras

de monitoramento em escolas públicas, o Supremo Tribunal Federal, sob a

sistemática da repercussão geral (Tema 917), estabeleceu tese jurídica no

sentido de que "não usurpa competência privativa do Chefe do Poder

Executivo lei que, embora crie despesa. para a Administração, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art.61, § 1e, ll, "a", 'rc, e rrerr, da Constituição Federal)"

(ARE 878911RG, DJe detl/1,0/201,6).2. "4 ausência de previa instrução da
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proposta legislativa coín a estimativa do impacto financeiro e

orçamentário, nos termos do art. Ll-3 do ADCT, aplicável a todos os entes
federativos, ímplica inconstitucionalidade formal" (STF, ADI 6102, DJe de
09lo2l2O21l.3. "Atentotivo do poder Legislotivo de impor prozo oo poder

Executivo quonto ao . dever regulomentor que lhe é originolmente
atribuído pelo texto constitucionol sem quolquer restrição temporol, violo
o art. 2e do Constituição" (STF, ADt 4727, DJe de 28/04/2023).

AÇÃo DTRETA tNcoNST Ns 1.0000.23. t766so-2/ooo - CoMARCA DE TRÊs

CORAÇÕES - REQUERENTE(S): PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES -

REQUERIDO(A)(S): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS

coRAçÕES

ACORDÃO

Vistos etc., acorda, em Turma, o ORGÃO ESPECIAL do Tribunal de Justiça

do Estado de M inas Gera is, na conformidade da ata dos julga mentos, em

coNVERTER A ApREC|AÇAO CAUTELAR EM JULGAMENTO DEFtNtTtVO DE

MÉRITo E JULGAR PRoCEDENTE o PEDIDO DA AÇÃo DIRETA PARA

DECLARAR A INCONSTTTUCTONALTDADE DALEt 4.872/2023 DO MUNtCÍptO

DE TRÊS CORAÇÕES.

DESA. BEATRIZ PINHEIRO CAIRES

RELATORA

DEsA. BEATRIZ PINHEIRO CAIRES lRETATORA)

h
VOTO
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,trata-se de aÇão direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida

cautelar, proposta pelo Prefeito do Município de Três Corações, buscando

a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal 4.87212023.

Aponta-se a incon stituciona lida de formal subjetiva da aludida Lei, por

vício de iniciativa, tendo como parâmetro os artigos 6s,90, inciso XlV, 165,

§ 1e, 170, incisoVl, 171, inciso l, alínea'd'e 173, da Constituição do Estado

de Minas Gerais. Destaca-se, ainda, não haver prévia dotação

orçamentária para o cumprimento da obrigação veiculada na norma

impugnada.

Nos termos do artigo 341 do Regimento lnterno deste Tribunal,

determinei a intimação da Câmara Municipal para prestar informações, no

prazo de dez dias, e a remessa dos autos à Procuradoria.Geral de Justiça,

pelo prazo de cinco dias.

O Presidente da Câmara Municipal de Três Corações defendeu a

constitucionalidade da lei impugnada, requerendo o indeferimento da

medida ca utelar.

A douta Procu radoria-Gera I de Justiça se manifestou no sentido do

deferimento da medida ca u.te la r.

Considerando a relevância da materia e seu especial significado para a

ordem social e a segurança jurídica, nos termos do artigo 341 do

Regimento lnterno deste Tribunal, submeto a este Egrégio Orgão Especial

o julgamento definitivo do merito da presente ação direta de

inconstitucionalidade.

Depreende-se do exame dos autos que a questionada Lei 4.872/2023 do

Município de Três Corações, de iniciativa parlamentar, estabeleceu a

obrigatoriedade de instalação de portais detectores de metais nos acessos

aos esta belecimentos de ensino da rede pública municipal, nos seguintes

termos:

Art. 1s E obrigatória a instalação de portais detectores de metais nos

\D

É o relatório.
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,pacessos aos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal. Art. 2e

Os detectores de metal fixos deverão ser instalados nas entradas dos
estabelecimentos de ensino do Município de Três Corações MG, devendo
todas as pessoas que adentrarem as unidades, alunos e funcionários,
serem submetidos aos referidos equipamentos. Parágrafo único. No ato
da matrícula escolar os país dos alunos menores assinarão termo de
autorização, para que a autoridade responsável presente no

estabelecimento de ensino possa, obedecidas as formalidades legais,
revistar o aluno e seus pertences, em caso de o equipamento detector de
metais ser acionado; Art.3s As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. Art.4s Para que todas as escolas públicas
que se enquadram no caput deste artigo adotem a medida preconizada,

será concedido o prazo de 180 (cento e oitenta dias) ou o início do ano
letivo escolar, prevalecendo o que primeiro ocorrer, a contar data da

regulamentação desta lei. Art. 5s O Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

O Prefeito Municipal aiega que a-hôrmà impugnada, além de padecer de

vício de iniciativa, viola o princípio da separação entre os poderes, bem

como sustenta não haver prevía dotação orçamentária para o

cumprimento da obrigação nela veiculada.

Primeiramente, nota-se que a competência para deflagrar o projeto de lei

sobre o tema não é privativa do Chefe do Poder Executivo.

lsso porque, em caso análogo, envolvendo norma de iniciativa
parlamentar que deteiminava a obrigatoriedade de instalação de câmeras

de monitoramento em escolas públicas, o Supremo Tribunal Federal, sob a

sistemática da repercussão geral (Tema 917), estabeleceu tese.jurídica no

sentido de que "não usurpa competência privativa do Chefe do Poder

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art.61, § 1e, ll, rrarI, rrcrr e "e", da Constituição

Federal)" (ARE 87891,1 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 29-09-2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRtro DJe-217 DtvuLG 10-10-2016 puBLlc 11-10-2016).

h I



nQ flO entanto, sob outro enfoque, constata-se que houve a criação de

.-Y/d"tp"t. obrigatória desacompanhada de prévia estimativa do impacto

orçamentário e financeiro decorrente da medida, conforme exlgência do

artigo 113 do ADCT da Constituição Federal, não sendo suficiente a

genérica previsão do artigo 3s da Lei impugnada, no sentido de que "as

despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentá rias próprias, suplementadas se necessário".

A propósito, "a ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a

estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113

do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica

inconstitucionalidade formal" (STF, ADI 6102, Relator(a): ROSA WEBER,

Tri b u na I P I e n o, j u I gad o em 21.- 12-2020,-P ROCESSO -E LETRÔN tCO DJ e-0 25

Drvu LG 09 -02-202t P U BLIC 1.0-02-2021.1.

Além disso, também é inconstitucionol, por violoção à separoção entre

os poderes, o ortigo 5e do Lei em questão, umc, vez que impõe oo Chefe

do Poder Executivo o prozo de 90 dios pc,ro o sua regulomentoção.

Sobre o tenta, é pocílico o jurisprudêncio do Supremo Tribunol Federol,

no sentido de que "o tentativo do Poder Legislotivo de impor prozo oo

Poder Executivo quonto oo dever reguldmentor que lhe é originalmente
atribuído pelo texto constitucional sem quolquer restrição temporal,

viola o art. 2e do Constituição" (ADl 4727, Relator(o): EDSON FACHIN,

Relotor(a) p/ Acórdão: GILMAR MENDES, Tribunol Pleno, julgodo em 2-3-

02-2023, PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DTVULG 27-04-2023 PIJBL\C 28-

04-2023).

Diante do exposto, converto a apreciação cautelar em julgamento

definitivo de mérito e julgo procedente o pedido ínicial para declarar a

inconstitucionalidade da Lei 4.87212023 do Município de Três Corações,

nos termos do presente voto.

Sem cu sta s. "

úp
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dc direito, somos pcla #A

Sendo o veto r:rn questào ser rnatória
nranutcnção do veto, por scr qucstão dc dircito.

o parecer, sn].l.

A l:lno Mclillo
Procu rador do Legislativo
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2/tír CAMARA N/UNICIPAL
C Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARIA CMC|O62/2O26

NoMETA coulssÃo ESpEcIAL

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal dc Congonhas, 1B de março de 2026.

AVERÂLDO PEREIRÂ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,
usando das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo
artigo 54, do Regimento Interno, baixa a seguinte
PORTARIA:

Art. 1" Fica constituida comissáo Especial composta pelos Vercadores
Hcmerson Ronan Inácio, Eduardo Ladislau Marques, Rodrigo Silva Mendcs,
Geraldo Gilmar Ataydcs Seabra e patrícia Fernandcs Montóiro, para, sob a
presidência do primeiro, cmitir parecer sobre o VETO TOTAL à iroposição
de Lei n" 2612025 que ,,Dispôe sobre a criaçâo de um programa 

- 

de
distribuição de kit maternidade ,.Pacotinho de Amor,' para gestàntes em
situação de vulnerabilidade social no Município de Congonhas e dá
outras providências".

CMC/ MR

CimrÍr iUüoiliprl d. Congonh.i
RurDr Pa(ilico Homem Júnior,82. Cenlrô. Conroíhas/MG - TclcJoner (31) l?ll-1840 E-moilrcamara@lcônsonh,s.ng.lce.br
wr!w. corgorhii mE.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL G,b
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonha", Q.6. a. . . 

",l"rrlr..
.. de 2026

coMlssÃo EspEcrAL NOMEADA PELA PORTARTA CMC/O6212O26.

Ref.: veto Total à Proposição de Lei n" 26/2o2s que ,, Dispõe sobre a criaçâo
de um programa de distribuição de kit maternidade "pácotinho de Amor"
para gestantes em situação de vulnerabilidade social no Municipio de
Congonhas e dá outras providências,'.

RELATóRIO

A proposiçáo de autoria do Vereador Heli Nascimento Faustino tramitou
regularmente nesta Casa Legislativa, sendo aprovada pelo plenário e,
posteriormente, encaminhada ao chefe do Poder Executivo para fins de sançào,
ocasiáo em que foi objeto de veto total.

O processo legislativo admite a aposiçào de veto pelo Chefe do Executivo,
nos termos do art. 66 da constituição Federal, podendo este ser total ou parcial,
quando a proposiçáo de lei for considerada contrária ao interesse público ou
in con s ti tucional.

O veto foi fundamentado na alegação de vício de iniciativa, violação a<_r

princÍpio da separaçào dos poderes e ausência de prévia dotaçáo orçamentária,
especialmente no que se refere à criaçào de despcsa pública scm a devida
c st imativa de impacto llnanceiro.

Em análise à matéria, esta Comissáo considerou o parecer juridico exarado
pcla Procuradoria do Legislativo, o qual examinou minuciosamente os
lundamentos do veto à luz da Constituiçáo Federal, da jurisprudência do
Suprcmo Tribunal Federal e do entendimento consolidado dos Tribunais.

Conforme destacado no parecer, embora a jurisprudência admita, em
determinadas hipóteses, a iniciativa parlamentar em matérias que acarrctem
despesas, tal possibilidade não afasta a exigência constitucionai prcvista no art.
1 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que impõe a
necessidade de prévia estimativa do impacto orçamentário e financciro.

No caso em análise, veriÍicou-se que a proposiçáo cria despesa obrigatória
desacompanhada da referida estimativa, náo sendo suficiente a previsão gencrica
dc que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, o quc
configura inconstitucionalidade formal.

Adcmais, constatou-se a inconstitucionalidade do artigo 5" da proposiçáo,
ao irnpor ptazo para regulamentação pelo Poder Executivo, caracterizando
indevida ingerência do Poder Lcgislativo na esfcra dc compctôncia do Executivo,
cm afronta ao princípio da separação dos poderes, conforme entendimento
p:rcificado do Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, restaram evidenciados vicios de naturezâ constitucional,
caracterizando a matéria como questão de direito, nos termos do parecer juridico
apresentado.

Assim, esta Comissão, acompanhando intcgralmentc o entendimcnto da
Procuradoria do Legislativo, reconhece a procedência das razôes do vcto.

i /2
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o/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Estc é o nosso relatório.

\r^rr^E

Á". dlo

Diante do exposto, a Comissà. Especial de Veto opina pela Ua,,Ute,,çÃODo vETo rorAl à proposiçâo de Lei n" o26r2o2s,'po. á" t.",ã. a1 matériainconstitucional.

Relator

H e mcrson Ronan Inácio- presidentc

Eduardo Ladislau Marques

Rodrigo Silva Mt:ndes

Gcraldo Gilmar Ataydes Seabra

Patrícia Pcrnandes Monteiro

{^{..LO

CMC/MR

212

Id @



t'
r
\



O/Y CAMARA MUNICIPALárl
inio da Gama

Veto Total à Proposição de Lei n" 2612025

Mantido o veto em única votação secreta por 11 votos favoráveis. o vereador Edonias
não estava presente em plenário.
'1 1a Reunrão Ordinária - 1410412026.

Câmara IVlunicipal de Congonhas, aos i4 de abril de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Câmaía Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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2/'tír CAMARA i\4UNICIPAL
o56Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

@
Oficio n" 56 1 2026 1 Secretaria

Congonhas, 14 dc abril dc 2026

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Comunicaçào

Exmo. Scnhor Prcfeito,

Comunicamos a V.Exa. que o VETO TOTAL à proposiçào de Lei n"
o26l2o2s que " Dispõe sobrc a criação dc um programa dc distribuiçào dc kit
matcrnidadc "pacotinho dc amor" para gestantes cm situação de vulnerabilidadc
social no municipio de congonhas c dá outras providôncias", relerentc ao projcto

dc Lci n" o33/2o25, foi MANTIDO por I I votos favoráveis cm votaçào secrcta na
11" Ilcuniào Ordinária, rcalizada em l4 dc abril de 2026.

llenovamos os protcstos dc clcvada cstima c considcraçào.

Atcn ciosamcnte ,

Averaldo Pere da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

)q rü
ri.ura 20, rc900 SEGOV

CMC/MR
CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. PaciÍlco llomcm Júnjor, 82, Ccrrtro, Congonhas/Mc - TclcÍonc: (3l) 3731- 1840 l.i rn.riJ
crmara(ricongonhas.mg.lcg.br
www.congonhas.m g.leg. br
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D/, cÂvaRR N4uNtclpAL
c da Gama

lVatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de abril de 2026

íy
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!fi,o.an-
Simone Cristina Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo

Projeto de Lei no 3312025

câmara Municipal dê contonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonha5.mg.leg.br
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